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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2018

PREGÃO-REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2018 DATA 21/06/2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, MATERIAL PARA PINTURA E 

FERRAMENTA PARA MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

DE MAUÁ DA SERRA E A EMPRESA DEPÓSITO CENTRAL DE MAUA - MAT. PARA CONST. LTDA ME.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA 

AVENIDA PONTA GROSSA, MAUA DA SERRA, PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 95.548.400/0001-42, NESTE ATO 

REPRESENTADO PELO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL, SR. HERMES WICTHOFF, BRASILEIRO, CASADO, 

COMERCIANTE, RESIDENTE NA RUA ANTONIO MARIANO ALCANTARA, N. 034, BAIRRO RESIDENCIAL JERÔNIMO ALVES 

DOS SANTOS, CEP 86828-000, NESTE MUNICÍPIO, PORTADOR DO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA Nº. 975.527.559-20, E 

CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 6.175.596-9/SSP-PR, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM CONFERIDAS, EM 

CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO-REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2018, DEVIDAMENTE 

HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 10.520/02, 

REGISTRAR OS PREÇOS COM A EMPRESA DEPÓSITO CENTRAL DE MAUA - MAT. PARA CONST. LTDA ME, INSCRITO 

NO CNPJ/CPF Nº 10.787.529/0001-50, SITUADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 545, CENTRO, CEP: 86828000, CIDADE: 

MAUÁ DA SERRA, ESTADO: PARANÁ, REPRESENTADA PELO SENHOR  MARCOS HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA,

PORTADOR DO CPF: 090.252.909-90, EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE 

SEGUEM. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, 

MATERIAL PARA PINTURA E FERRAMENTA PARA MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, PARA UM 

PERÍODO DE 12 MESES, CUJOS ITENS FORAM ADJUDICADOS NA LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO E 

COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM, DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO, MARCA E PREÇO(S) 

RELACIONADO(S) A SEGUIR: 

ITEM(NS) E PREÇO(S) REGISTRADO(S):

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit.

Valor. Total

1 PEDRA  BRITA Nº 01 TAPALAN 100,00 R$50,00 R$5.000,00
2 BRITA 1/2 TAPALAN 1.000,00 R$70,00 R$70.000,00
3 BRITA 1/2 A 3/8 TAPALAN 100,00 R$50,00 R$5.000,00
4 BRITA GRADUADA TAPALAN 500,00 R$50,00 R$25.000,00
5 PEDRISCO 7 MM SEM PÓ TAPALAN 1.000,00 R$50,00 R$50.000,00
6 PEDRISCO PARA ASSENTAMENTO DE PAVER TAPALAN 1.000,00 R$50,00 R$50.000,00
7 RACHÃO TAPALAN 500,00 R$50,00 R$25.000,00
1 CAIBRO DE MADEIRA NATIVA/REGIONAL 

5X5 CM NÃO APARELHADO (PARA FORMA) 
J. MARTINS 500,00 R$3,80 R$1.900,00

2 CHAPA COMPENSADO RESINADO - 10 MM -
MADERIT (1,20 X 2,10) 

J. MARTINS 50,00 R$25,00 R$1.250,00

3 FORRO DE MADEIRA PINUS OU 
EQUIVALENTE COM FRISO MACHO /FEMEA - 
10 X 1 CM (SEM COLOCAÇÃO) 

J. MARTINS 300,00 R$10,90 R$3.270,00

4 MEIA CANA PARA FORRO PINUS J. MARTINS 100,00 R$1,50 R$150,00
5 PRANCHOES DE EUCALIPTO 20 X 6 CM J. MARTINS 150,00 R$8,50 R$1.275,00
6 PRANCHOES DE EUCALIPTO 25 X 6 CM J. MARTINS 120,00 R$9,00 R$1.080,00
7 PRANCHÕES DE EUCALIPTO 30 X6 CM J. MARTINS 150,00 R$9,00 R$1.350,00
8 RIPÃO MADEIRA DE PINUS 2,50 X 5,00 J. MARTINS 1.000,00 R$1,49 R$1.490,00
9 SARRAFO MADEIRA BRANCA 10 CM PINUS J. MARTINS 100,00 R$1,90 R$190,00

10 TABUA APARELHADA DE 20 CM - BEIRAL 
APARELHADA EUCALIPTO 

J. MARTINS 150,00 R$8,00 R$1.200,00

11 TABUA NÃO APARELHADA DE 10 CM PINUS J. MARTINS 300,00 R$1,50 R$450,00
12 TABUA NÃO APARELHADA DE 15 CM PINUS J. MARTINS 300,00 R$2,50 R$750,00
13 TABUA NÃO APARELHADA DE 20 CM PINUS J. MARTINS 900,00 R$2,90 R$2.610,00
14 TABUA NÃO APARELHADA DE 25 CM PINUS J. MARTINS 900,00 R$3,50 R$3.150,00
15 TABUA NÃO APARELHADA DE 30 CM PINUS J. MARTINS 600,00 R$4,50 R$2.700,00
16 VIGA 5 X 15 APARELHADA J. MARTINS 150,00 R$7,90 R$1.185,00
1 ARAME GALVANIZADO Nº 10 BELGO 100,00 R$8,50 R$850,00
2 ARAME GALVANIZADO Nº 12 J. MARTINS 100,00 R$9,50 R$950,00
3 ARAME GALVANIZADO Nº 14 J. MARTINS 100,00 R$9,50 R$950,00
4 ARAME GALVANIZADO Nº 16 J. MARTINS 100,00 R$11,00 R$1.100,00
5 ARAME RECOZIDO Nº 12 MULTILIT 200,00 R$8,50 R$1.700,00
6 ARAME RECOZIDO Nº 18 MULTILIT 300,00 R$8,50 R$2.550,00
7 ARAME RECOZIDO TRANÇADO Nº 18 MULTILIT 200,00 R$8,50 R$1.700,00
8 ARGAMASSA TIPO C-II ( SACO COM 20 KG) VOTORAM 500,00 R$17,90 R$8.950,00
9 ARGAMASSA TIPO C-III (SACO COM 20 KG) VOTORAM 250,00 R$18,90 R$4.725,00

10 BATENTE MADEIRA 15 X 70 J. MARTINS 15,00 R$79,00 R$1.185,00
11 BATENTE MADEIRA 15 X 80 J. MARTINS 40,00 R$79,00 R$3.160,00
12 BATENTE MADEIRA 15 X 90 J. MARTINS 10,00 R$79,00 R$790,00
13 CAL PARA PINTURA - BRANCA (SACO COM 

20 KG) 
VOTORAM 400,00 R$7,20 R$2.880,00

14 CAL VIRGEM (SACO COM 20 KG) VOTORAM 500,00 R$7,90 R$3.950,00
15 CAPA CERAMICA ( PAULISTINHA) CRISTOFOLETTI 500,00 R$1,90 R$950,00
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16 CERAMICAS DE PAREDES ( AZULEIJOS) PEI 
4

CRISTOFOLETTI 600,00 R$12,90 R$7.740,00

17 CERAMICA PEI 5 45 X 45 CRISTFOLETTI 2.000,00 R$12,90 R$25.800,00
18 CIMENTO COMUM (SACO COM 50 KG) VOTORAM 1.000,00 R$24,00 R$24.000,00
19 COLUNA DE 6 M COM 4 FERRO ARMADO DE 

7 MM 
GERDALL 100,00 R$50,00 R$5.000,00

20 ELEMENTO VAZADO CERAMICO 20 X 20 CERAMICA 
MARTINS 

1.000,00 R$1,90 R$1.900,00

21 FERRO 1/2 - BARRA 12 M GERDAU 150,00 R$40,00 R$6.000,00
22 FERRO 1/4 - BARRA 12 M GERDAU 150,00 R$11,90 R$1.785,00
23 FERRO 3/8 - BARRA 12 M GERDAU 200,00 R$28,00 R$5.600,00
24 FERRO 4,2 MM - BARRA 12 M GERDAU 300,00 R$5,90 R$1.770,00
25 FERRO 5/16 - BARRA 12 M GERDAU 200,00 R$19,90 R$3.980,00
26 FORRO PVC BRANCO, FRISADO 0,20 X 9 MM PLASFLEX 2.000,00 R$10,90 R$21.800,00
27 GUARNIÇÃO DE MADEIRA - VISTAS PARA 

PORTAS 
J.MARTINS 30,00 R$20,00 R$600,00

28 JANELA BASCULANTE EM PERFIL 1,00 X 
0,50 

METALNORTE 5,00 R$110,00 R$550,00

29 JANELA DE CORRER EM CHAPA DOBRADA 
1,20 X 1,00 COM GRADE 

METALNORTE 10,00 R$120,00 R$1.200,00

30 LONA PRETA 6 X 100 COM 36 KG LONAX 20,00 R$400,00 R$8.000,00
31 PARAFUSO COM VEDAÇÃO PARA TELHA 6 

MM 
FIXAFER 500,00 R$0,40 R$200,00

32 PORTA ALMOFADADA AMERICANA - 80 CM ABILHAR 20,00 R$150,00 R$3.000,00
33 PORTA CHAP. DE MADEIRA BRANCA  PARA 

PINTURA 60 X 2,10 
ABILHAR 10,00 R$60,00 R$600,00

34 PORTA CHAPA. MADEIRA BRANCA PARA 
PINTURA 70 X 2,10 

ABILHAR 20,00 R$60,00 R$1.200,00

35 PORTA CHAP. DE MADEIRA BRANCA PARA 
PINTURA 80 X 2,10 

ABILHAR 40,00 R$60,00 R$2.400,00

36 PORTA DE ABRIR - LAMINA - 80 X 2,10 ABILHAR 10,00 R$180,00 R$1.800,00
37 PORTA EM AÇO 1 FOLHA 2,17 M X 87 CM X 

12 CM BATENTE COM ALMOFADA DIVISÃO 
HORIZONTAL COM VIDRO - ESQUERDA/ 
DIREITA

METALNORTE 10,00 R$250,10 R$2.501,00

38 PORTA VENEZIANA DE AÇO 1 FOLHA 2,17 M 
X 87 CM X 6,5 CM - REQUADRO 65 MM 
ESQUERDA /DIREITA 

METALNORTE 20,00 R$250,00 R$5.000,00

39 PREGO COM CABEÇA 12 X 12 GERDAU 100,00 R$10,90 R$1.090,00
40 PREGO COM CABEÇA 17 X 21 GERDAU 150,00 R$9,00 R$1.350,00
41 PREGO COM CABEÇA 17 x 27 GERDAU 100,00 R$9,00 R$900,00
42 PREGO COM CABEÇA 18 X 24 GERDAU 100,00 R$9,00 R$900,00
43 PREGO COM CABEÇA 20 X 42 GERDAU 30,00 R$9,00 R$270,00
44 PREGO COM CABEÇA 22 X 48 GERDAU 30,00 R$9,00 R$270,00
45 PREGO COM CABEÇA 24 X 60 GERDAU 30,00 R$9,00 R$270,00
46 PREGO COM CABEÇA 25 X 72 GERDAU 40,00 R$9,00 R$360,00
47 PREGO COM CABEÇA 26 X 84 GERDAU 40,00 R$9,00 R$360,00
48 PREGO TELHEIRO GALVANIZADO DE 18 X 

27
GERDAU 50,00 R$9,00 R$450,00

49 REJUNTE PARA CERAMICA - GRAFITE  - 1 KG BELITICOLA 300,00 R$2,80 R$840,00
50 TELHA CERAMICA TIPO FRANCESA ISOTEC 1.000,00 R$1,00 R$1.000,00
51 TELHA CERAMICA  TIPO ROMANA ISOTEC 4.000,00 R$1,00 R$4.000,00
52 TELHA FIBROCIMENTO 1,83 X 1,10 X 6 MM MULTILIT 50,00 R$28,00 R$1.400,00
53 TELHA FIBROCIMENTO 2,44 X 1,10 X 6 MM MULTILIT 300,00 R$40,00 R$12.000,00
54 TELHA FIBROCIMENTO 2,44 X 50 X 4 MM MULTILIT 100,00 R$11,90 R$1.190,00
55 TELHA FIBROCIMENTO 3,05 X 1,10 X 6 MM MULTILIT 200,00 R$50,00 R$10.000,00
56 TELHA FIBROCIMENTO 3,66 X 1,10 X 6 MM MULTILIT 200,00 R$58,12 R$11.624,00
57 TRELIÇA (12 X 12) COM 12 M GERDAU 100,00 R$55,20 R$5.520,00
58 TRELIÇA (8 X 12) COM 12 M GERDAU 300,00 R$41,30 R$12.390,00
1 ABRAÇADEIRA DE AÇO COM BORBOLETA 14 

- 19 
VONDER 100,00 R$0,90 R$90,00

2 ABRAÇADEIRA DE AÇO COM BORBOLETA 14 
- 22 

VONDER 100,00 R$1,50 R$150,00

3 ALICATE DE CORTE DIAGONAL DE 06 CABO 
ISOLADO/1000 VOLTS 

VONDER 5,00 R$19,90 R$99,50

4 ALICATE VOLT AMPERIMETRO DIGITAL 
PORTATIL ITVA 1050 

GEDORE 2,00 R$150,00 R$300,00

5 ALICATE DE PRESSÃO DE 10 VONDER 4,00 R$30,00 R$120,00
6 ALICATE UNIVERSAL CABO ISOLADO 1000 

VOLTS 
BELZER 15,00 R$30,00 R$450,00

7 ALONGADOR DE CABO DE TRADO COM 1 M CINFER 6,00 R$30,00 R$180,00
8 ANTICORROSIVO LUB SPRAY 300 ML WHITE LUB 100,00 R$8,00 R$800,00
9 APLICADOR DE SILICONE TIPO PISTOLA 

MANUAL TAMANHO PADRÃO 
TRAMONTINA 15,00 R$15,00 R$225,00

10 ARAME FARPADO (TRAMA 100 X 100 MM) 16 
BWG ROLO COM 500 M 

NELORE 5,00 R$220,00 R$1.100,00

11 ARAME OVALADO BWG - 2,11 MM, ROLO 
COM 1000 

MORLAN 10,00 R$220,00 R$2.200,00

12 ARCO REGULAVEL DE 12 PARA LAMINAS DE 
SERRA MANUAL 

STARRETT 5,00 R$16,90 R$84,50

13 ARRUELA 1/4 PARAFUSO 10 ROSCA 
SOBERBA 

CINFER 50,00 R$0,10 R$5,00

14 ARRUELA 3/16 PARAFUSO 7 E 8 ROSCA 
SOBERBA 

CINFER 50,00 R$0,06 R$3,00

15 ARRUELA 5/16 PARAFUSO 12 ROSCA 
SOBERBA 

CINFER 50,00 R$0,10 R$5,00

16 ARRUELA 5/32  5 E 6 ROSCA SOBERBA CINFER 50,00 R$0,10 R$5,00
17 ARRUELA EM AÇO 32 MM CINFER 20,00 R$0,90 R$18,00
18 BETONEIRA 400 LITROS COM GREMALHEIRA 

DE NYLON PÁS MISTURADORAS MOTOR DE 
2,0 CVP POTENCIA ELETRICA INSTALADA 
1500 W MONOFASICA 110/220 V 

MOTOMIL 2,00 R$1.700,0
0

R$3.400,00
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19 BROCA AÇO 10 MM PARA CONCRETO IRWIN 20,00 R$14,90 R$298,00
20 BROCA AÇO 10 MM PARA MADEIRA IRWIN 20,00 R$17,00 R$340,00
21 BROCA AÇO 10 MM PARA MADEIRA EM 

ISPIRAL STANDARD 
IRWIN 20,00 R$19,00 R$380,00

22 BROCA AÇO 4,5 MM PARA MADEIRA IRWIN 20,00 R$4,00 R$80,00
23 BROCA AÇO 6 MM PARA CONCRETO IRWIN 20,00 R$6,00 R$120,00
24 BROCA AÇO 6 MM PARA MADEIRA IRWIN 20,00 R$6,50 R$130,00
25 BROCA AÇO 8 MM PARA CONCRETO IRWIN 20,00 R$9,90 R$198,00
26 BROCA AÇO 8 MM PARA MADEIRA IRWIN 20,00 R$9,90 R$198,00
27 BROCA AÇO Nº 4,5 MM PARA CONCRETO IRWIN 20,00 R$5,00 R$100,00
28 BROCA DE TRADO 25 CM DE DIAMETRO CINFER 2,00 R$32,00 R$64,00
29 BROCA DE TRADO 20 CM DE DIAMETRO CINFER 2,00 R$29,00 R$58,00
30 BUCHA DE PVC Nº 12 PLASTILIT 250,00 R$0,17 R$42,50
31 BUCHA DE PVC Nº 06 PLASTILIT 250,00 R$0,09 R$22,50
32 BUCHA DE PVC Nº 08 PLASTILIT 250,00 R$0,10 R$25,00
33 BUCHA PVC Nº 10 PLASTILIT 250,00 R$0,15 R$37,50
34 CABO PARA TRADO COM 1 M. CORDIOLLI 4,00 R$28,00 R$112,00
35 CADEADO 25 MM PADO 20,00 R$10,90 R$218,00
36 CADEADO 30 MM PADO 20,00 R$13,00 R$260,00
37 CADEADO 45 MM PADO 10,00 R$26,00 R$260,00
38 CARRINHO DE MÃO - PEDREIRO CAÇAMBA 

METALICA EXTRAFORTE 0,9 MM CHAPA 20 
PNEU COM CAMARA DE AR 

TRAMONTINA 20,00 R$100,00 R$2.000,00

39 CHAVE DE FENDA 3/16 X 4 TRAMONTINA 10,00 R$5,90 R$59,00
40 CHAVE DE FENDA 5/16 X 6 TRAMONTINA 10,00 R$7,20 R$72,00
41 CHAVE GRIFO 14`` WORKER 3,00 R$80,00 R$240,00
42 CHAVE GRIFO 16`` WORKER 3,00 R$90,00 R$270,00
43 CHAVE PHILIPS 1/4 X 5 TRAMONTINA 10,00 R$6,50 R$65,00
44 CHAVE PHILIPS 3/16 X 4 TRAMONTINA 10,00 R$6,50 R$65,00
45 CILINDRO DE FECHADURA ALIANÇA 50,00 R$18,50 R$925,00
46 COLA MADEIRA TUBO 250 GRAMAS CASCOREZ 10,00 R$8,50 R$85,00
47 COLHER DE PEDREIRO 8`` TRAMONTINA 10,00 R$13,90 R$139,00
48 CORDA 12 MM VONDER 100,00 R$2,30 R$230,00
49 CORDÃO DE NYLON PARA ROÇADEIRA KALA 8,00 R$50,00 R$400,00
50 CORRENTE AÇO GALVANIZADO 1/2 VONDER 500,00 R$13,00 R$6.500,00
51 CORRENTE COM PASSO DE 3/8 POL. - 32 

DENTES 1,5 MM 
VONDER 10,00 R$30,00 R$300,00

52 CORRENTE COM PASSO DE 3/8 POL. - 36 
DENTES 1,5 MM 

VONDER 10,00 R$45,00 R$450,00

53 CORRENTE PARA PORTA DE BARRACO 
PROVISORIO 

VONDER 150,00 R$13,00 R$1.950,00

54 CORTADOR DE PISO - 50 CM IRWIN 1,00 R$80,00 R$80,00
55 CORTADOR DE PISO - 90 CM IRWIN 1,00 R$140,00 R$140,00
56 DESEMPENADEIRA COM FELTRO CASTOR 15,00 R$9,90 R$148,50
57 DESEMPENADEIRA DE MADEIRA CASTOR 15,00 R$10,00 R$150,00
58 DESEMPENADEIRA METALICA DENTADA 10 

X 10 X 10 
TRAMONTINA 5,00 R$8,00 R$40,00

59 DESEMPENADEIRA METALICA DENTADA 8 X 
8 X 8 

TRAMONTINA 5,00 R$8,90 R$44,50

60 DISCO DE SERRA CIRCULAR PARA MADEIRA 
12 X 25 X 32 DENTES 

IRWIN 10,00 R$50,00 R$500,00

61 DISCO DIAMANTADO CORTE A SECO 125 
MM PARA PISO, MARMORE E GRANITO 

IRWIN 30,00 R$17,90 R$537,00

62 DOBRADIÇA 3 1/2 - CARTEILA COM 3 PEÇAS ROCHA 35,00 R$6,90 R$241,50
63 ENXADA PARA CAPINAR COM CABO FUZIL 30,00 R$23,00 R$690,00
64 ENXADÃO COM CABO VONDER 10,00 R$23,00 R$230,00
65 ESCADA DE MADEIRA 17 DEGRAUS 2,67 M 

X 4,63 M 
PARANA 2,00 R$320,00 R$640,00

66 ESCADA DE MADEIRA 23 DEGRAUS 3,5 M X 
6,3 M 

PARANA 1,00 R$390,00 R$390,00

67 ESMERIL DE BANCADA DE 6 POTENCIA 1/2 
HP 400 W 

VONDER 1,00 R$170,00 R$170,00

68 ESQUADRÃO COMBINADO COM NIVEL E 
TRANSFERIDOR EM AÇO INOX 12 

TRAMONTINA 5,00 R$40,00 R$200,00

69 FACÃO PARA MATO 20 PRÉ- AFIADO TRAMONTINA 5,00 R$28,00 R$140,00
70 FECHADURA EXTERNA (INOX) ALIENÇA 50,00 R$30,00 R$1.500,00
71 FECHADURA INTERNA ( INOX) ALIENÇA 50,00 R$30,00 R$1.500,00
72 FECHADURA PARA BANHEIRO ALIENÇA 50,00 R$23,00 R$1.150,00
73 FITA DE AUTO-FUSÃO 19 MM X 10 M, TIPO 

FA - 10 
3M 10,00 R$18,00 R$180,00

74 FONE DE OUVIDO 1,2 M CAPSULA 30 MM 
400  W 

VONDER 50,00 R$18,90 R$945,00

75 FURADEIRA DE IMPACTO 1/2  (13MM) 127 V BOSCH 2,00 R$350,00 R$700,00
76 FURADEIRA E PARAFUSADEIRA 3/8 A 

BATERIA BIVOLT 
BOSCH 3,00 R$290,00 R$870,00

77 GANCHO PARA CABO AÇO 2 T 7/16 VONDER 5,00 R$40,00 R$200,00
78 LANTERNA DE MÃO GRANDE COM 4 PILHAS 

D
BRASFORT 10,00 R$29,00 R$290,00

79 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 127 VOLTS
COM NO MINIMO 1.400 WATTS DE 
POTENCIA. 

JACTO 5,00 R$490,00 R$2.450,00

80 LIMA CHATA 8 PARA AFIAR KF 10,00 R$12,90 R$129,00
81 LIMA PARA AFIAR CORRENTE DE 

MOTOSERRA 
KF 10,00 R$10,00 R$100,00

82 LINHA DE PEDREIRO 0,8 MM X 100 M. TREVO 100,00 R$6,90 R$690,00
83 LONA PRETA 6 X 100 - 36 KGS LONAX 20,00 R$400,00 R$8.000,00
84 LUVA PVC 26 CM PAR. KALIPSO 60,00 R$19,90 R$1.194,00
85 LUVA PVC 36 CM PAR KALIPSO 100,00 R$19,90 R$1.990,00
86 LUVA TRICOTADA PIGMENTADA PAR KALIPSO 50,00 R$4,00 R$200,00
87 MAÇANETA ALIANÇA 100,00 R$12,90 R$1.290,00
88 MACHADO TIPO LENHADOR 3,5 LBS COM WENZEL 2,00 R$60,00 R$120,00
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CABO 
89 MANGUEIRA DE NIVEL VONDER 100,00 R$1,50 R$150,00
90 MARRETA COM CABO 1500 G TRAMONTINA 5,00 R$33,00 R$165,00
91 MARRETA QUADRADA COM CABO DE FIBRA TRAMONTINA 5,00 R$49,00 R$245,00
92 MARTELETE 780 W 24 MM VELOCIDADE 

VARIAVEL E REVERSIVEL 
BOSCH 1,00 R$650,00 R$650,00

93 MARTELO TIPO CARPINTEIRO TRAMONTINA 15,00 R$23,00 R$345,00
94 PÁ COM CABO TRAMONTINA 30,00 R$25,00 R$750,00
95 PAPELEIRA DE LOUÇA BRANCA LEÃO 15,00 R$35,00 R$525,00
96 PARAFUSO DE CABEÇA QUADRADA - D = 16 

MM (5/8) - 125 MM 
VONDER 60,00 R$7,00 R$420,00

97 PARAFUSO FENDA 4,8 X 55 VONDER 250,00 R$0,20 R$50,00
98 PARAFUSO FENDA 5,5 X 65 VONDER 250,00 R$0,30 R$75,00
99 PARAFUSO PHILIPS 3,5 X 40 VONDER 250,00 R$0,15 R$37,50

100 PARAFUSO PHILIPS 4,5 X 50 VONDER 250,00 R$0,25 R$62,50
101 PARAFUSO PHILIPS 5,0 X 50 VONDER 250,00 R$0,30 R$75,00
102 PARAFUSO SEXTAVADO 1/4 X 50 VONDER 250,00 R$0,30 R$75,00
103 PARAFUSO VASO SANITARIO BUCHA 10 FIXAFER 40,00 R$1,50 R$60,00
104 PÉ DE CABRA AÇO SEXTAVADO 3/4 60 CM VONDER 2,00 R$35,00 R$70,00
105 PICARETA AÇO FORJADO TRAMONTINA 4,00 R$40,00 R$160,00
106 PISTOLA DE PINTURA TIPO SUCÇÃO 

CAPACIDADE 1 LITRO COPO EM ALUMINIO 
CONTROLE TOTAL DO LEQUE PRESSÃO 
ENTRE 45 E 60 PSI CONSUMO DE AR ENTRE 
4,2 A 7,1 PCM 

VONDER 2,00 R$90,00 R$180,00

107 PLAINA ELÉTRICA 650 W COM PUNHO 
ERGONOMICO 127 V. 

SKIL 1,00 R$490,00 R$490,00

108 PORCA DE CANTO DE CARROCERIA 3/4 CINFER 30,00 R$6,00 R$180,00
109 PRODUTO Á BASE DE ACIDO CLORIDICO E 

NEUTRALIZANTE - 5 LITROS (FIM DE OBRA 
SIMILAR OU EQUIVALENTE) 

FIM DE OBRA 150,00 R$40,00 R$6.000,00

110 PRUMO DE PAREDE METAL 500 G RAMADA 5,00 R$22,90 R$114,50
111 RASTELO COMPLETO 16 DENTES TRAPP 5,00 R$18,90 R$94,50
112 RASTELO JARDIM 18 DENTES COM CABO TRAPP 5,00 R$18,90 R$94,50
113 RASTELO JARDIM 22 DENTES COM CABO TRAPP 5,00 R$23,00 R$115,00
114 REGADOR EM PLASTICO INJETADO 

CAPACIDADE DE 10 LITROS 
METASUL 10,00 R$14,00 R$140,00

115 RÉGUA DE PEDREIRO - MINIMO 1,80 
METROS 

ALUMASA 10,00 R$19,90 R$199,00

116 RODA PARA CARRINHO DE MÃO COM PNEU 
E CAMARA DE AR DE 8`` (215 X 60 MM) 
NUCLEO EM ALUMINIO CAPACIDADE PARA 
70 KG 

VONDER 10,00 R$45,00 R$450,00

117 SERRA CIRCULAR PARA MADEIRA 7.1/4 SKIL 2,00 R$400,00 R$800,00
118 SERRA MARMORE 5´´ 1450 W BOSCH 2,00 R$370,00 R$740,00
119 SERROTE CARPINTEIRO- CABO DE MADEIRA 

24
IRWIN 5,00 R$45,00 R$225,00

120 TELA PARA MANGUEIRÃO (PORCO) ROLO 
PADRÃO COM 20 M MALHA 20 MM X 20 MM 
ALTURA MINIMA 1 M 

MORLAN 20,00 R$300,00 R$6.000,00

121 TELA TIPO ALAMBRADO GALVANIZADO 
ROLO PADRÃO COM 20 M MALHA 20 MM X 
20 MM ALTURA MINIMA 1M MAXIMA 3 M 

MORLAN 50,00 R$250,00 R$12.500,00

122 TESOURA PARA PODA TRAMONTINA 2,00 R$25,00 R$50,00
123 TRENA DE 7,5 M STARET 10,00 R$23,00 R$230,00
124 TRENA DE FIBRA DE VIDRO 30 M BRASFORT 2,00 R$25,00 R$50,00
125 TRENA DE FIBRA DE VIDRO 50 M BRASFORT 2,00 R$39,00 R$78,00
126 TRINCO CHATO PARA PORTA ALIANÇA 35,00 R$8,50 R$297,50
127 TRUQUEZA CID 13 cid 6,00 R$80,00 R$480,00
128 VANGA COM CABO TRAMONTINA 5,00 R$25,00 R$125,00
129 VASSORÃO DE NYLON GARI 40 CM CABO 

RETO
CASTOR 50,00 R$16,03 R$801,50

130 MEDIDOR LASER DE DISTANCIAS GLM 80 
PROFESSIONAL CLASSE DO LASER 2, 
DIODO DO LESAR 635 NM,<1 M W, FAIXA 
DE TRABALHO 0,054 - 80 M, PRECISÃO DE 
MEDIÇÃO 1,5 MM TEMPO DE MEDIÇÃO 
MEDIO < 0,5 SEG, TEMPO DE MEDIÇÃO 
AXIMA 4 S BATERIA 1 BATERIA DE LITIO DE 
3,7 V ( 1250 MAH) DISPOSITIVO DE 
DESCONEXÃO AUTOMATICA 5 MINUTOS 
COMPRIMENTO 111 MM, LARGURA 51 MM 
ALTURA 30MM UN IDADE DE MEDIDA 
M/CM/MM, NUMERO DOS VALORES DA 
MEMORIA 20 + 1. 

BOSCH 1,00 R$882,50 R$882,50

                                  
                                 

VALOR TOTAL DE ITEM(NS) REGISTRADO(S): R$ 578.000,00 (QUINHENTOS E SETENTA E OITO MIL REAIS).

1.3 OS PRODUTOS SERÃO ADQUIRIDOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E CONVENIÊNCIA DESTE MUNICÍPIO, 

MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE NOTA DE EMPENHO. 

1.4 A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA ESTE MUNICÍPIO A CONTRATAR, SENDO FACULTADA A 

REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO ESPECÍFICA PARA A AQUISIÇÃO PRETENDIDA, ASSEGURADO AO BENEFICIÁRIO DO 

REGISTRO A PREFERÊNCIA DE FORNECIMENTO EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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2.1 A ENTREGA DOS OBJETOS DESTA LICITAÇÃO DEVERÁ SER EFETUADO CONFORME PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL, MEDIANTE PEDIDO EXPRESSO E NOTA DE EMPENHO.  

2.2 A NOTA DE EMPENHO SERÁ ENVIADA VIA FAC-SÍMILE AO FORNECEDOR, O QUAL DEVERÁ CONFIRMAR O 

RECEBIMENTO NO PRAZO DE 1 (UMA) HORA. CASO A EMPRESA NÃO POSSUA APARELHO DE FAC-SÍMILE, A NOTA DE 

EMPENHO DEVERÁ SER RETIRADO NA SECRETARIA RESPONSÁVEL, DESTE MUNICÍPIO, NO PRAZO DE 1 (UMA) HORA, 

CONTADO A PARTIR DA CONVOCAÇÃO. 

2.3 O PRAZO PARA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO PODERÁ SER 

PRORROGADO POR UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, QUANDO SOLICITADO PELA EMPRESA ADJUDICATÁRIA DURANTE SEU 

TRANSCURSO E DESDE QUE OCORRA MOTIVO JUSTIFICADO, ACEITO PELO MUNICÍPIO. 

2.4 A NÃO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU A NÃO RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO NO PRAZO PREVISTO, BEM 

COMO A CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA ADJUDICATÁRIA QUANTO, AOS TRIBUTOS E 

CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS (SRF) E FUNDOS DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) POR OCASIÃO DO EMPENHO 

DA DESPESA, IMPLICARÁ NO CANCELAMENTO DO REGISTRO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS. 

2.5 O PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS, QUANDO SOLICITADOS, DEVERÁ SER ENTREGUE NOS LOCAL PREVIAMENTE 

ACORDADO COM O FUNCIONÁRIO DA ÁREA COMPRAS, NAS QUANTIDADES CONSTANTES NA PROGRAMAÇÃO EXPEDIDA 

PELO RESPONSÁVEL DO REQUERENTE E CONFORME NOTA DE EMPENHO. 

2.6 O RECEBIMENTO DOS BENS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE SOLICITADA E 

CONSEQÜENTE ACEITAÇÃO PELOS RECEBEDORES, QUE DEVERÁ SER ANOTADA EM “RELATÓRIO” A SER EFETIVADO PELA 

LICITANTE VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE DO FORNECIMENTO;

2.6.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS DO GESTOR DE MATERIAL E O RESPECTIVO RELATÓRIO DE 

FORNECIMENTO, SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO PELO GESTOR DO CONTRATO, COM ACOMPANHAMENTO DE 

FUNCIONÁRIO DO LICITANTE VENCEDOR. 

2.6.2 CABERÁ AO MUNICÍPIO REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, OS BENS ENTREGUES EM DISCORDO COM O OBJETO. 

2.6.3 O FISCAL DO CONTRATO DEVERÁ RECEBER OS PRODUTOS SOLICITADOS JUNTAMENTE COM A APRESENTAÇÃO DA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NF-E, MODELO 55, EM SUBTISTUIÇÃO À NOTA FISCAL MODELO 1 OU 1-A. ESSA EXIGÊNCIA 

ESTÁ DE ACORDO COM O PROTOCOLO ICMS 42, DE 03 DE JULHO DE 2009, CLÁUSULA SEGUNDA, INCISO I. CASO NÃO 

TENHA RECEBIDO A NOTA FISCAL ELETRÔNICA, DEVERÁ COMUNICAR EXPRESSAMENTE O DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PARA PROVIDÊNCIAS. 

2.7 OS FORNECIMENTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE INSTRUMENTO E AS DISPOSIÇÕES 

CONSTANTES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR LEI FEDERAIS N° 8.078 DE 11/09/90, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS 

MEDIDAS CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO. 

2.8 INFORMAÇÕES SOBRE A PRESENTE ATA E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO FISCAL DO CONTRATO, 

SENDO: LEANDRO MIRANDA DE LIMA CPF: 034.160.909-93; 

2.9 É DE RESPONSABILIDADE DO FISCAL DA ATA ATESTAR O RECEBIMENTO DOS MATERIAIS DESTE CONTRATO, SENDO 

QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL 

DESTA ATA DEVERÁ DISCRIMINAR DETALHADAMENTE AS QUANTIDADES ENTREGUES, CONTENDO VALOR UNITÁRIO E 

VALOR TOTAL, NOS MOLDES DO OBJETO CONTRATADO. SOMENTE PODERÁ SER ENCAMINHADO O DOCUMENTO FISCAL 

PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO, O DOCUMENTO DEVIDAMENTE ATESTADO PELO FISCAL DA ATA. 

2.10 O GESTOR DA ATA SERÁ O SERVIDOR: EDSON PAULINO DA SILVA, CPF:023.416.149-30; 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - ADVERTÊNCIA;  

II- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
OS LICITANTES E O CONTRATADO DEVEM OBSERVAR E FAZER OBSERVAR, POR SEUS FORNECEDORES E 
SUBCONTRATADOS, SE ADMITIDA SUBCONTRATAÇÃO, O MAIS ALTO PADRÃO DE ÉTICA DURANTE TODO O PROCESSO DE 
LICITAÇÃO, DE CONTRATAÇÃO E DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL. 

III - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
A) “PRÁTICA CORRUPTA”: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, QUALQUER 
VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE LICITAÇÃO OU NA 
EXECUÇÃO DE CONTRATO; 
B) “PRÁTICA FRAUDULENTA”: A FALSIFICAÇÃO OU OMISSÃO DOS FATOS, COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR O 
PROCESSO DE LICITAÇÃO OU DE EXECUÇÃO DE CONTRATO; 
C) “PRÁTICA CONLUIADA”: ESQUEMATIZAR OU ESTABELECER UM ACORDO ENTRE DOIS OU MAIS LICITANTES, COM OU 
SEM O CONHECIMENTO DE REPRESENTANTES OU PREPOSTOS DO ÓRGÃO LICITADOR, VISANDO ESTABELECER PREÇOS 
EM NÍVEIS ARTIFICIAIS E NÃO-COMPETITIVOS; 
D) “PRÁTICA COERCITIVA”: CAUSAR DANO OU AMEAÇAR CAUSAR DANO, DIRETA OU INDIRETAMENTE, ÀS PESSOAS OU 
SUA PROPRIEDADE, VISANDO INFLUENCIAR SUA PARTICIPAÇÃO EM UM PROCESSO LICITATÓRIO OU AFETAR A EXECUÇÃO 
DO CONTRATO. 
E) “PRÁTICA OBSTRUTIVA”: (I) DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INSPEÇÕES OU FAZER 
DECLARAÇÕES FALSAS AOS REPRESENTANTES DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, COM O OBJETIVO DE 
IMPEDIR MATERIALMENTE A APURAÇÃO DE ALEGAÇÕES DE PRÁTICA PREVISTA ACIMA; (II) ATOS CUJA INTENÇÃO SEJA 
IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER 
INSPEÇÃO. 

IV - NA HIPÓTESE DE FINANCIAMENTO, PARCIAL OU INTEGRAL, POR ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, 
MEDIANTE ADIANTAMENTO OU REEMBOLSO, ESTE ORGANISMO IMPORÁ SANÇÃO SOBRE UMA EMPRESA OU PESSOA 
FÍSICA, INCLUSIVE DECLARANDO-A INELEGÍVEL, INDEFINIDAMENTE OU POR PRAZO DETERMINADO, PARA A OUTORGA 
DE CONTRATOS FINANCIADOS PELO ORGANISMO SE, EM QUALQUER MOMENTO, CONSTATAR O ENVOLVIMENTO DA 
EMPRESA, DIRETAMENTE OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICAS CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, 
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COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS AO PARTICIPAR DA LICITAÇÃO OU DA EXECUÇÃO UM CONTRATO FINANCIADO PELO 
ORGANISMO. 

V - CONSIDERANDO OS PROPÓSITOS DAS CLÁUSULAS ACIMA, A CONTRATADA CONCORDA E AUTORIZA QUE, NA 

HIPÓTESE DE O CONTRATO VIR A SER FINANCIADO, EM PARTE OU INTEGRALMENTE, POR ORGANISMO FINANCEIRO 

MULTILATERAL, MEDIANTE ADIANTAMENTO OU REEMBOLSO, O ORGANISMO FINANCEIRO E/OU PESSOAS POR ELE 

FORMALMENTE INDICADAS POSSAM INSPECIONAR O LOCAL DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E TODOS OS DOCUMENTOS, 

CONTAS E REGISTROS RELACIONADOS À LICITAÇÃO E À EXECUÇÃO DO CONTRATO.

VI - MULTA DE 0,3% (ZERO VÍRGULA TRÊS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO E POR OCORRÊNCIA DE FATO EM 

DESACORDO COM O PROPOSTO E O ESTABELECIDO NO EDITAL, ATÉ O MÁXIMO DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O 

VALOR TOTAL DA NOTA DE EMPENHO, RECOLHIDA NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, UMA VEZ 

COMUNICADOS OFICIALMENTE;

VII - MULTA DE 15% (QUINZE POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DA NOTA DE EMPENHO, NO CASO DE INEXECUÇÃO 

TOTAL OU PARCIAL DO OBJETO CONTRATADO, RECOLHIDA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, CONTADO DA 

COMUNICAÇÃO OFICIAL, SEM EMBARGO DE INDENIZAÇÃO DOS PREJUÍZOS PORVENTURA CAUSADOS AO MUNICÍPIO, E 

AINDA SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEI Nº 8.666/93; 

VIII - MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR DO CONTRATO QUANDO O INADIMPLEMENTO ENSEJAR A 

RESCISÃO CONTRATUAL; 

IX - A LICITANTE VENCEDORA QUE DEIXAR DE CELEBRAR O CONTRATO, NÃO MANTIVER SUA PROPOSTA, DEIXAR DE 

ENTREGAR DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA OU APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA EXIGIDAS EM TODAS AS FASES 

CONTRATUAIS, ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DO CERTAME, FALHAR OU FRAUDAR NA EXECUÇÃO DO 

OBJETO PACTUADO COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE FISCAL, FICARÁ IMPEDIDA DE LICITAR E 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E, SERÁ DESCREDENCIADO JUNTO AOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO 

DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/02, PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) 

ANOS, SEM PREJUÍZO DAS MULTAS PREVISTAS EM EDITAL, NO CONTRATO E DAS DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS; 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

4.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO UMA VEZ POR MÊS, MEDIANTE NOTA FISCAL/FATURA, QUE DEVERÁ SER 

ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RELATÓRIO; 

4.1.1 O RELATÓRIO DE FORNECIMENTO A SER CONFERIDO E APROVADO, DEVERÁ CONTER: O DIA DA ENTREGA; A 

RESPECTIVA QUANTIDADE FORNECIDA E A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO. 

4.2 A LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA GUIA DE QUITAÇÃO, ATRAVÉS 

DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF. 

4.3 A CRITÉRIO DO MUNICÍPIO SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE 

FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER 

EFETUADO À FORNECEDORA, PARA VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO 

PRÓPRIO. 

4.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER FATURA OU CRÉDITO EXISTENTE NO 

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA EM FAVOR DA CONTRATADA. CASO A MESMA SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO 

EVENTUALMENTE EXISTENTE, A DIFERENÇA SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE, SE 

NECESSÁRIO. 

4.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, DEVIDAMENTE ATESTADA, O VALOR DEVIDO 

PELA ADMINISTRAÇÃO SERÁ ATUALIZADO FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A 

VARIAÇÃO DO INPC-IBGE.  

4.6 O PREÇO DO VALOR REGISTRADO NÃO SOFRERÁ QUALQUER TIPO DE CORREÇÃO OU REAJUSTE DURANTE A VIGÊNCIA 

DO PRESENTE TERMO. 

4.7 O BENEFICIÁRIO DO REGISTRO DE PREÇO, EM FUNÇÃO DA DINÂMICA DO MERCADO, PODERÁ SOLICITAR O 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO DOS PREÇOS VIGENTES ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO FORMAL, DESDE QUE ACOMPANHADO DE 

DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ATÉ A DECISÃO FINAL DA ADMINISTRAÇÃO, A QUAL 

DEVERÁ SER PROLATADA EM ATE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA ENTREGA COMPLETA DA DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA, O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS SOLICITADOS PELA ADMINISTRAÇÃO AO CONTRATADO, DEVERÁ 

OCORRER NORMALMENTE, PELO PREÇO REGISTRADO EM VIGOR. 

4.8 A ATUALIZAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DEVERÁ MANTER A DIFERENÇA 

PERCENTUAL APURADA ENTRE O PREÇO ORIGINALMENTE CONSTANTE DA PROPOSTA E O PREÇO DE MERCADO VIGENTE À 

ÉPOCA. 

4.9 O MUNICÍPIO PODERÁ, NA VIGÊNCIA DO REGISTRO, SOLICITAR A REDUÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS, 

GARANTINDO A PRÉVIA DEFESA DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO, E DE CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS DE 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO OU QUANDO ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS PROVOCAREM A REDUÇÃO DOS PREÇOS 
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PRATICADOS NO MERCADO NACIONAL/ INTERNACIONAL, SENDO QUE O NOVO PREÇO FIXADO SERÁ VALIDO A PARTIR DA 

PUBLICAÇÃO NO JORNAL DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA. 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

5.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA É DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA SUA ASSINATURA. E, POR 

ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM AS PARTES O PRESENTE INSTRUMENTO, EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR, 

OBRIGANDO-SE POR SI E SUCESSORES PARA QUE SURTA TODOS OS EFEITOS DE DIREITO, O QUE DÃO POR BOM, FIRME 

E VALIOSO. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 21 DE JUNHO DE 2.018. 

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA    DEPÓSITO CENTRAL DE MAUA - MAT. PARA 
CONST. LTDA ME 

HERMES WICTHOFF MARCOS HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA

FISCAL DA ATA GESTOR DA ATA
LEANDRO MIRANDA DE LIMA 

              CPF: 034.160.909-93    EDSON PAULINO DA SILVA
                CPF:023.416.149-30

1ª TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA

ROGER ALEXANDRE DE FRANÇA 
             CPF:063.567.629-00    

MARCIO APARECIDO DAVIDES
               CPF:024.947.269-48
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HERMES WICTHOFF 
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PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ

 Considerando o Atestado Médico emitido pelo Dra. Jaqueline A. Rini - CRM-23527, datado de 
13 de junho de 2018; 

 Considerando a informação concedida pelo Parecer Social, emitido pelo Assistente Social, Sr. 
Diogo Roberto de Souza da Silva - CRESS nº 9719 - 11ª Região; 

         Prefeito  
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